
GAMARA 
MUNICIPAL Leme  

EMENDA ADITIVA 

 

  

N° 4 

 

ao Projeto de Lei n° 442/2022 

      

Acrescente o seguinte parágrafo 2° ao art. 3° do Projeto de Lei n° 442/2022:. 

"Art. 3° [...] 

I.--1 

§ 2° Qualquer aumento do valor da tarifa do transporte público coletivo deverá 
ser previsto na Lei Orçamentária Anual. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 

Vereadora Marcela Trópia 

NOVO 

amadora 
marcela Cópia 

GABINETE VEREADORA MARCELA TEORIA 
Gabinete 6308 - Av. dos Andradas, 3100, Santa Efigénia, 8H/MG 

(31)3555-1168 / ver.marcelatropia@cmbh.mg.gov.br  

1 


	Page 1

